
 
DIRETRIZES DO LEILÃO REVERSO 

 

Em complemento ao Edital de Leilão Reverso publicado em 27/03/2024, os 
credores interessados em participar do lei lão  deverão observar as seguintes 
diretrizes,  informadas pelas Recuperandas no id.  112611591:  

 

  No Formulário de Habil i tação, o desconto a ser ofertado pelo credor 
deve ser expressado com percentual de,  no máximo, duas casas 
decimais,  sendo que eventuais lances apresentados com mais de duas 
casas decimais serão arredondados (para cima se o número da terceira 
casa decimal for igual ou superior a 5; ou para baixo se o número da 
terceira casa decimal for igual ou inferior a 4,  conforme aplicável);  
 

  A limitação ao oferecimento de quantidades fracionadas de debêntures 
e CRAs aplica-se igualmente às CCBs emitidas e/ou ga rantidas pelas 
RECUPERANDAS custodiadas em Câmaras de Liquidação;  
 

  Somente será aceito um único lance (e.g. ,  um único percentual de 
desconto) por credor,  ainda que t i tular de créditos com origens em 
variados instrumentos de dívida (debêntures,  CRAs, CCBs, bonds 
etc.) ,  devendo o credor indicar detalhadamente a  composição do 
crédito ofertado, conforme exemplo abaixo:  

 

 
 

  O valor do crédito ofertado pelo Credor Financeiro Mercado de 
Capitais referente às debêntures e CRAs  deverá corresponder ao 
resultado da multiplicação entre a quantidade de tí tulos ofertado e o 
PU de cada emissão indicado na tabela abaixo, exceto se outro PU 
tiver sido acordado no PSA; e  

 



 

  Para os Credores Financeiros Mercado de Capitais que sejam, 
simultaneamente,  detentores de ( i )  t í tulos de dívidas negociados no 
exterior e regulados por Lei estrangeira (bonds) e ( i i ) quaisquer outros 
créditos,  deverá ( i ) em relação aos tí tulos de dívidas negociados no 
exterior e regulados por Lei estrangeira (bond s) observar o 
procedimento descrito no item 14 do EDITAL LEILÃO REVERSO e 
(i i )  em relação aos demais créditos que queira ofertar ,  enviar o 
formulário de habil i tação à ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
CONJUNTA, tal como descrito no EDITAL LEILÃO REVERSO. Em 
qualquer caso, tal Credor,  deverá apresentar um único lance (e.g.  um 
único percentual de desconto) para todos os créditos por ele detidos.  


